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EDITAL 37/2020

PROVA ORAL E RETIFICAÇÃO EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA

Na próxima quinta-feira,  dia  04/03/2021,  ocorrerá  a  prova  oral,  que  corresponde à
terceira etapa do processo seletivo objeto do edital Ageufma nº 37/2020. a Comissão de
Seleção está enviando o quadro de horários com agendamento da prova de cada uma
cada candidata/candidato. Pede-se que estejam disponíveis 30 (trinta) minutos antes do
horário  previsto,  pois,  em  caso  de  ausência  da  candidata/do  candidato  anterior,
poderão ser chamada/chamado para iniciar sua prova. Recomenda-se que, do mesmo
que em todas  as etapas,  tenham pleno conhecimento do teor do edital  referente à
prova oral – item reproduzido a seguir:
“A seleção constará das seguintes etapas:
(...)
3. Prova oral, de caráter eliminatório e classificatório para candidato aprovado nas duas
primeiras etapas. Ocorrerá de forma remota pela Plataforma Google Meet, a partir de
link a  ser  encaminhado aos  candidatos  aprovados  na(s)  primeira(s)  etapa(s),  para e-
mails previamente cadastrados, até 1 (uma) hora antes do início da prova. Esta etapa
será  gravada  e  os  candidatos  deverão manter  suas  câmeras  ligadas  durante  toda  a
realização da mesma. Em caso de instabilidade da rede durante a realização da prova
oral, será proporcionada uma segunda sessão. Constará da apresentação do projeto de
pesquisa  pelo  candidato  aprovado  na  primeira  etapa  (até  15  minutos),  seguida  de
arguição pela Comissão de Seleção. Será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10,0 (dez)
pontos. A nota mínima é 7,0 (sete) e o peso 2,0 (dois). A ordem de apresentação dos
candidatos será de acordo com o número de inscrição e os critérios de avaliação são os
seguintes:
a) Coerência entre a exposição oral e o texto do projeto apresentado na inscrição (2
pontos);
b) Explicitação da pertinência do projeto relativamente à linha de pesquisa indicada (2
pontos);
c) Argumentação quanto à viabilidade de desenvolvimento do projeto considerando o
tempo disponível (2 pontos)
d)  Conhecimento  e  segurança  quanto  ao  referencial  teórico-metodológico  e  à
bibliografia utilizada no projeto de pesquisa (4 pontos)”.
A Comissão, por oportuno, também informa que, devido ao agravamento do cenário da
covid-19  em  nosso  estado,  foi  publicada  uma  retificação  no  presente  edital  (nos
endereços  https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ageufma/paginas/editais/
edital.jsf?id=15623 e
https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ageufma/paginas/editais/edital.jsf?id=15269),
que estabelece a realização da prova de língua estrangeira de forma remota.
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